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Gabinete Parlamentar

(Parecer 106)

Pouso Alegre, 20de julho de 2021

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao Projeto de Lei nº 1.187/21 Que

autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A, e

dá outras providências, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente, nos

termos do Art. 70 do Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes as matérias

desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

A Comissão de AdministraçãoPública após análise e discussão verificou que tal

PL autoriza a contratar operação de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A, até o

valor de R$ 30.000.000,00 (Trinta milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº

4.589, de29.06.2017, e suas alterações, destinados à construção e recuperação de vias

públicas, e obras de drenagem de rede pluvial, observada a legislação vigente, em especial

as disposiçõesda Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
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A comissão analisou que tais obras são de grande relevância e visam melhorar as

 
condições do escoamento da produção industrial, com a criação de vias alternativas para

movimentação de veículos de carga e acesso dos trabalhadorespor vias mais seguras e

rápidas, além de propiciar melhorias de acesso para bairros rurais como também os

bairros Jardim Ipiranga (próxima às margens da BR-381) ao bairro Belo Horizonte,

criação de uma via adicional dentro do Distrito Industrial, pavimentaçãode via que ligará

o bairro do Algodão ao bairro onde está localizado o Campus do Instituto Federal e ainda

a criação de uma via ligando o bairro Jardim Bandeirante à via que origina no bairro dos

Ferreiras.

Por sua vez. o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise,

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI

1.187/2021.

Vereador Leandro Morais
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